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DECRETO Nº 3.884, DE 07 DE JANEIRO DE 2019 
  

“ALTERA OS ARTIGOS 66, 67 E 68, E INCLUI OS 

ARTIGOS 68-A E 68-B, NO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 3.494/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei , e 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, assim como a Lei 

Federal n°13.204 de 14 de dezembro de 2015, e legislação e alterações correlatas;  

 

DECRETA 

   Art. 1º. Fica alterada a redação dos artigos 66, 67 e 68 , incluindo-se 

ainda os artigos 68-A e 68-B, junto ao Decreto Municipal nº 3.494/2017, conforme 

segue:  

“CAPÍTULO XII 

DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA 

Art. 66. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá autorizar 

ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da 

seguinte forma: 

 

I - por termo aditivo à parceria para: 

 

a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 

 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

 

c) prorrogação da vigência, observados o limite de 60(sessenta) meses; ou 

 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

 

II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 

como: 

 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
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c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.  

 

§ 1º  Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria deverá ser 

alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da 

organização da sociedade civil, para: 

 

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a 

entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao atraso na 

liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado; ou 

 

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.  

 

§ 2º  O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação de 

que trata o caput no prazo de trinta dias, contado da data de sua apresentação, 

ficando o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à 

organização da sociedade civil. 

 

§ 3º  No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre 

a solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos 

bens permanecerá sob a responsabilidade da organização da sociedade civil até 

a decisão do pedido.  

 

Art. 67.   A manifestação jurídica da Secretaria de Negócios Jurídicos,  é dispensada 

nas hipóteses de que tratam a alínea “c” do inciso I e o inciso II do caput do art. 66 e 

os incisos I e II do § 1º do art. 66, sem prejuízo de consulta sobre dúvida jurídica 

específica apresentada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que se 

manifeste no processo.   

 

Parágrafo único. Para prorrogação do prazo de vigência das parcerias celebradas de 

acordo com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, é necessário 

parecer do gestor atestando que a parceria foi executada a contento, ou em caso 

contrário justificar o atraso na execução das metas.   

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. Os conselhos setoriais de políticas públicas do Município deverão ser 

consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 

fomento e de colaboração. 

 



Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.860-000 - AGUAÍ – SP 

FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

   

 

Art. 68-A . Na hipótese de inexecução ou má execução por culpa exclusiva da 

organização da sociedade civil, o Município poderá, exclusivamente para assegurar o 

atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independente de 

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 

pactuadas: 

I Retomar os bens públicos em poder da organização parceira, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 

de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 

devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 

organização da sociedade civil até o momento em que o Município de Aguaí 

assumir essas responsabilidades. 

  Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo 

gestor ao Prefeito Municipal. 

 

Art. 68-B. As parcerias existentes no momento de entrada deste Decreto 

permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem 

prejuízo a aplicação subsidiária deste Decreto, naquilo que for cabível, desde que em 

benefício do alcance do objeto da parceria. 

 

Parágrafo único. A exceção de que trata o caput não se aplica às prorrogações de 

parceria firmadas após a entrada em vigor deste Decreto, exceto nos casos de 

prorrogação de ofício, exclusivamente para a hipótese de atraso na liberação de 

recurso por parte do Município”.  

 

   Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 3.494, de 

06 de janeiro de 2017.  

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 07 de Janeiro de 2019, 129º Ano de 

Fundação e 74º de Emancipação Política do Município. 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Sete Dias 

do Mês de Janeiro do Ano Dois Mil e Dezenove. 

 

Cleber Augusto de Melo Martins 

Chefe de Gabinete 


